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ILUSTRÍSSIMO SR. CAIO DE ANDRADE CALDEIRA – PREGOEIRO MUNICIPAL DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE EUGENÓPOLIS/MG.   

 

Sr. Pregoeiro 

Ref.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 – PROCESSO Nº 034/2024 

 

Objeto: Item: “...fornecimento de 01 (uma) retroescavadeira...” 

 
 

TRACTORBEL EQUIPAMENTOS LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ 

sob o nº 22.873.238/0001-64, com sede em Contagem/MG, Rodovia BR 040, 

KM 523, Bairro Chácaras Boa Vista, CEP – 32.150-193 e suas filiais, por seu 

representante legal abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Senhoria, com supedâneo no art. 164, da Lei Federal nº 14.133/21 e art. 

24 do Decreto Federal n° 10.024/19, na condição de licitante, IMPUGNAR o 

Edital acima referido, nos termos da legislação em vigor, pelos fatos e 

fundamentos que passa a aduzir: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE  

 

1. Como a sessão do pregão ocorrerá em 05 de Junho de 2.024, verifica-se 

em tempo a presente impugnação proposta também nos termos do art. 164, da Lei nº. 

14.133/21 e do item 7.1 do Edital, in verbis: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

último dia útil anterior à data da abertura do certame. (grifo nosso) 

 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido, por via eletrônica 

no endereço https://bnc.org.br em até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 
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2. O art. 24 do Decreto Federal n° 10.024/19, que regulamentou o pregão 

eletrônico, estabelece, de igual maneira, o prazo referido na Lei de Licitações, acrescentando 

que o Pregoeiro deverá decidir a questão num prazo de 02 (dois) dias úteis, vejamos: 

 

Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 

pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 

impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame.  

 

3. Sendo assim, afere-se a tempestividade da presente medida, pelo que 

pugnamos, desde já, pelo seu conhecimento e posterior deferimento. 

 

II – DA IRREGULARIDADE – DA RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE  

 

4. Na especificação da retroescavadeira constante no Termo de 

Referência, constam exigências técnicas que restringirão sobremaneira a competitividade, 

mesmo que involuntariamente. As exigências tratam-se de: (i) VELOCIDADE DESLOCAMENTO 

MINIMO DE 38 KM/H, (ii) – CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL MÍNIMO 159 LITROS, (iii) 

DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EIXOS ATÉ 2.200 MM, (iv) BATERIA 100 Ah, e (v) ALTERNADOR 120 A; 

afetando a participação de um número bem maior de possíveis interessados no certame. 

 

5. Elaboramos a planilha abaixo seguida por links onde foram obtidos os 

respectivos catálogos técnicos, demonstrando que, de um universo de 09 (nove) fabricantes 

deste tipo de equipamento, somente 2 poderiam, em tese, poderiam participar1. Vejamos: 

                                                           
1 A Case New Holland (CNH) é o maior fabricante mundial de equipamentos agrícolas e de construção. Criada em 
1999 através da fusão da New Holland NV e Case Corporation, a CNH agrega hoje três marcas agrícolas (Case IH, 
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Especificação do 

edital 

LIUGONG 

766A 

CASE 

580N 

NEW 

HOLLAND 

95B 

JCB 3C 

JOHN 

DEERE 

310L 

XCMG 

XC870BR 

MULLER 

MR406 

CAT 

416 

SANNY 

BHL 75 

VELOCIDADE 

DESLOCAMENTO 

MINIMO DE 38 

KM/H 

36 KM/H 
42,8 

KM/H 
38 KM/H 

36,0 

KM/H 

36,8 

KM/H 
38 KM/H 37,6 KM/H 

38 

KM/H 
35 KM/H 

CAPACIDADE 

TANQUE 

COMBUSTÍVEL 

MINIMO DE 159 

LITROS 

130 

LITROS 

159 

LITROS 

163 

LITROS 

135 

LITROS 

155 

LITROS 
166 LITROS 

143 

LITROS 

160 

LITROS 
140 LITROS 

DISTANCIA 

MÁXIMA ENTRE 

EIXOS ATÉ 2.200 

MM 

2.210 MM 2.146 MM 2.175 MM 2.160 MM 2.140 MM 2.180 MM 2.135 MM 
2.200 
MM 

2.245 MM 

BATERIA 100 Ah 95 Ah 100 Ah 100 Ah 95 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah 100 Ah 135 Ah 

ALTERNADOR 

120 A 
100 A 120 A 120 A 95 A 120 A 110 A 100 A 120 A 165 Ah 

          

 

NÃO ATENDE O 

EDITAL  
        

Catálogos técnicos obtidos em: 

 

 https://liugongla.com/766a/ 

 https://mullerbrasil.com/wp-content/uploads/2023/06/MR_406_atualizado.pdf 

 https://www.casece.com/latam/pt-
br/produtos/retroescavadeiras/retroescavadeiras/modelos/580N 

 https://construction.newholland.com/lar/pt/equipment/backhoe-loaders/pages/b95b.aspx 

 https://www.jcb.com/pt-br/produto/retroescavadeiras/3cx 

 https://www.xcmg-america.com/produtos/xc870br-i-2/ 

 https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment/backhoe-loaders/center-pivot-
backhoe-loaders/108060.html 

 https://www.deere.com.br/assets/pdfs/common/products/sync/cpc00058-310l-
retroescavadeira.pdf 

 https://sanydobrasil.com/home/retroescavadeira/ 
 

6. Postura como esta fere a finalidade da licitação, pois restringe/elimina 

indevidamente a competitividade, além de atentar contra os princípios de isonomia e 

igualdade conforme art. 9º, I, da Lei 14.133/21: 

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

                                                                                                                                                                                          

New Holland Ag e Steyr) e outras três de equipamentos de construção (Case Construction Equipment, New 

https://liugongla.com/766a/
https://mullerbrasil.com/wp-content/uploads/2023/06/MR_406_atualizado.pdf
https://www.casece.com/latam/pt-br/produtos/retroescavadeiras/retroescavadeiras/modelos/580N
https://www.casece.com/latam/pt-br/produtos/retroescavadeiras/retroescavadeiras/modelos/580N
https://construction.newholland.com/lar/pt/equipment/backhoe-loaders/pages/b95b.aspx
https://www.jcb.com/pt-br/produto/retroescavadeiras/3cx
https://www.xcmg-america.com/produtos/xc870br-i-2/
https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment/backhoe-loaders/center-pivot-backhoe-loaders/108060.html
https://www.cat.com/pt_BR/products/new/equipment/backhoe-loaders/center-pivot-backhoe-loaders/108060.html
https://www.deere.com.br/assets/pdfs/common/products/sync/cpc00058-310l-retroescavadeira.pdf
https://www.deere.com.br/assets/pdfs/common/products/sync/cpc00058-310l-retroescavadeira.pdf
https://sanydobrasil.com/home/retroescavadeira/
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I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 

sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 

7. Como se falar em obtenção do menor preço se somente uma minoria 

de fabricantes atendem as especificações técnicas constante no edital? Como se viu, as 

especificações técnicas referidas, sem justificativa técnica plausível, é amplamente restritiva. 

Notadamente, as características são irrelevantes para o objeto do contrato. 

 

8. São várias as marcas que atendem às necessidades para as quais se 

destina este pregão presencial. Logo, a exigência desta R. Prefeitura Municipal não se justifica, 

uma vez que outros fabricantes ofertam produtos que, embora não possuam a mesma 

descrição técnica, atendem os mesmos fins. 

 

9. Salientamos que a exigência debatida em nada interfere na 

operacionalidade do equipamento, muito menos a incrementa. Trata-se, apenas, de projetos 

individuais de cada fabricante.  

 

10. A Constituição Federal assevera e estabelece no art. 37, que a 

Administração Pública obedecerá aos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade e 

eficiência, dentre outros, enquanto seu inciso XXI estabelece que, no processo de licitação, é 

indispensável assegurar aos licitantes, igualdade de condições.   

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte:  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,     

                                                                                                                                                                                          

Holland Construction e Kobelco), in https://media.cnhindustrial.com/LATIN-AMERICA-PORTUGUESE  

https://media.cnhindustrial.com/LATIN-AMERICA-PORTUGUESE
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compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública  que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações.  (grifamos)  

 

11. A máxima constitucional, e não poderia deixar de ser, é a do princípio 

da isonomia, logo a manutenção da igualdade de condições nas concorrências aos licitantes 

deve ser garantida. 

 

12. Em se tratando de licitação pela modalidade conhecida por pregão, 

também são proibidas especificações que limitem a competitividade. É a inteligência do art. 

3° da Lei 10.520/02: 

Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(...) 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 

competição; (grifei) 

 

13. O Decreto Federal 3555/00 também comunga do mesmo entendimento, 

isto é, são vedadas cláusulas restritivas de competição. Vejamos: 

Art. 4º A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada 

aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 

correlatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 

competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 

propostas. 
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Parágrafo único.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

 

14. Pertinente inferir que o comando legal é centrado na ampliação da 

disputa, sendo que, fazer prevalecer especificação técnica contra esta regra básica é 

subverter os princípios mais elementares por onde os processos licitatórios devem se basear. 

Aliás, registre-se, esta premissa deverá sempre ser levada em consideração pelo Ilustre 

Pregoeiro. Neste prisma, é de clareza solar a avença editalícia: 

 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

 

15. Em casos como o espelhado, onde é flagrante a possibilidade 

impensável de direcionamento do certame, ainda que veladamente e involuntariamente, o 

Tribunal de Contas da União (TCU), cuja jurisprudência serve de diretriz para todos os Tribunais 

de Contas Estaduais e Municipais, principalmente no que toca à interpretação da Lei Federal 

8666/93, tem suspendido liminarmente todo o certame, inclusive com a aplicação de multa. 

Vejamos algumas decisões neste sentido, incluindo a primeira do Plenário do TCU: 

 

TCU ACÓRDÃO 214/2020 - PLENÁRIO REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO NO 

MUNICÍPIO DE ÁGUA LIMPAGO COM PREVISÃO DE APORTE DE RECURSOS 

FEDERAIS. RESTRIÇÃO INDEVIDA À COMPETITIVIDADE DO CERTAME QUANTO A 

UM DOS EQUIPAMENTOS LICITADOS (PÁ CARREGADEIRA). REPRESENTAÇÃO 

PROCEDENTE. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA QUE A LICITAÇÃO SEJA ANULADA 

QUANTO AO REFERIDO ITEM, ASSIM COMO O SUBSEQUENTE CONTRATO. 36. 

Não é razoável exigir um vão livre mínimo de 420 mm e que o motor seja do 

próprio fabricante sem justificativa técnica/operacional e econômica. 53. 
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Ante ao exposto, resta caracterizado a inexistência de justificativa de 

natureza técnica e/ou operacional para sustentar as exigências de ‘vão livre 

do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do fabricante’, incorrendo 

em restrição indevida à competitividade da licitação, impedindo a 

participação de um maior número de licitantes no mencionado certame e 

prejudicando a satisfação da obtenção da proposta mais vantajosa. c.2) 

promova a anulação de todos os atos inerentes ao seguinte item do Pregão 

Presencial 10/2009, em razão de descumprimento do art. 3º, II, da Lei 

10.520/2012 e do art. 3º, §1º, da Lei 8.666/93, na medida em que houve 

restrição injustificada ao caráter competitivo do certame, ao se exigir no 

edital, ‘vão livre do solo mínimo de 420 mm’ e de ‘motor próprio do 

fabricante’, sem respaldo em elementos técnicos ou de desempenho 

operacional. 

[Tomada de Contas Simplificada. Licitação. Vedação à preferência por 

marca de objeto.] 

[ACÓRDÃO] 

1.5. Determinações: ao Hospital das Forças Armadas que: 

1.5.1. abstenha-se de indicar preferência por marca de objeto a ser 

adquirido por meio de procedimento licitatório, por contrariar os arts. 7º, § 5º, 

e 15, § 7º, inciso I, da Lei 8.666/1993, e, na hipótese de se tratar de objeto 

com características e especificações exclusivas, a justificativa para a 

indicação de marca, para fins de padronização, deverá ser fundamentada 

em razões de ordem técnica, as quais precisam, necessariamente, constar 

do respectivo processo de licitação;  

Informações AC-3964-26/09-2    Sessão: 04/08/09    Grupo: 0  Classe: 0  Relator: 

Ministro BENJAMIN ZYMLER   - Tomada e Prestação de Contas -   Iniciativa 

Própria (grifei) 

 

[Tomada de Contas Simplificada. Indicação de marca ou fabricante] 

[ACÓRDÃO] 

1.5.1.6. abstenha-se de definir em seus editais e instrumentos convocatórios 

características que limitem ou direcionem as aquisições para uma 
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determinada marca ou fabricante, com fundamento no art. 3º, inciso II, da Lei 

n.º 10520/0 e quando for necessária a indicação do modelo/marca para 

indicar a especificação desejada, fazê-lo seguido da expressão "ou similar" 

e anexar justificativa ao processo, quando a opção por determinado 

produto for imperiosa para o alcance dos objetivos da Administração, com 

fulcro no art. 7º, §5º, da Lei n.º 8.666/93;  

Informações AC-1344-09/09-2    Sessão: 31/03/09    Grupo: 0  Classe: 0  Relator: 

Ministro JOSÉ JORGE   - Tomada e Prestação de Contas -   Iniciativa Própria. 

(grifei). 

 

16. Destacamos que o GAECO – Grupo de Atuação Especial de Combata 

às Organizações Criminosas e Ministério Público de Santa Catarina – MPSC, deflagraram no 

ano de 2.016, uma operação policial denominada “PATROLA”2, na tentativa de coibir crimes 

de fraude em licitações e corrupção, sobretudo no fornecimento de máquinas pesada (Patrol, 

também denominada Motoniveladora), em que empresários, prefeitos e outras autoridades 

públicas, foram denunciadas e posteriormente condenadas. Neste ínterim, vide trecho da 

notícia extraída do sítio do Tribunal de Justiça de Santa Catarina3: 

 

 “(...) A denúncia imputada a esse grupo refere-se a fatos ocorridos em 2011. 

Os cinco réus teriam frustrado o caráter competitivo de um processo 

licitatório para aquisição de uma motoniveladora para município oestino. 

Com o impedimento da participação de outras empresas, uma vez que o 

edital de licitação foi direcionado ao estabelecimento dos réus pela 

exigência de características específicas, a máquina, que custou R$ 619 mil, 

foi superfaturada em pelo menos R$ 81 mil. 

Na negociação com um vendedor, com a gestão do gerente e o aval dos 

empresários, o ex-prefeito recebeu indevidamente R$ 38 mil. O dinheiro foi 

entregue a ele na pequena cidade de pouco mais de 2 mil moradores. As 

propinas faziam parte da gestão contábil da empresa, que tem matriz em 

                                                           
2 In https://www.mpsc.mp.br/noticias/operacao-patrola-ex-prefeito-de-alto-bela-vista-e-empresarios-sao-
condenados-em-acao-penal  

https://www.mpsc.mp.br/noticias/operacao-patrola-ex-prefeito-de-alto-bela-vista-e-empresarios-sao-condenados-em-acao-penal
https://www.mpsc.mp.br/noticias/operacao-patrola-ex-prefeito-de-alto-bela-vista-e-empresarios-sao-condenados-em-acao-penal
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Chapecó e filial em Blumenau. Nas planilhas, os valores pagos aos gestores 

públicos corruptos eram identificados como “frete 3”. 

Os empresários e os funcionários confessaram ter praticado os crimes. O 

grupo, exceto um empresário, fez acordo de delação premiada. Eles foram 

condenados a penas individuais de dois anos e dois meses de reclusão, em 

regime aberto. Já o ex-prefeito, a dois anos e quatro meses de reclusão, em 

regime aberto, com pena substituída por prestação de serviços à 

comunidade na razão de uma hora de tarefa por dia de condenação e 

prestação pecuniária no valor de cinco salários mínimos. 

O magistrado também decretou a inabilitação do ex-prefeito para o 

exercício de cargo ou função pública, eletivo ou de nomeação, pelo prazo 

de cinco anos contados do trânsito em julgado desta decisão, além de 

condená-lo a reparar os danos causados ao município no valor de R$ 38 mil, 

acrescido de juros e correção monetária. A sentença é passível de recurso.  

(...)”.  

 

17. Registre-se por precípuo que, obviamente, é incomparável o noticiário 

mencionado com esta conceituada e prestigiada Administração Municipal, em que a 

seriedade e probidade de seus componentes é conhecida por todos, não obstante, o ponto 

que nos interessa tratar a respeito deste fato, é que no bojo desta investigação, o Ministério 

Público de Santa Catarina, emitiu a Nota Técnica nº 02/2.0174, do Centro de Apoio 

Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC), 

com importantes orientações acerca da fiscalização dos editais de licitação para aquisição 

de máquinas e equipamentos.  

 

18. Entre as orientações do parquet ministerial catarinense, destacamos: 

 

“(...) 1) Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar 

descrito no objeto somente as características básicas do equipamento 

que tenham por fim, exclusivamente, definir a sua categoria, sendo 

                                                                                                                                                                                          
3 In https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/justica-condena-grupo-empresarial-e-ex-prefeito-do-oeste-na-
operacao-patrola-3  

https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/justica-condena-grupo-empresarial-e-ex-prefeito-do-oeste-na-operacao-patrola-3
https://www.tjsc.jus.br/web/imprensa/-/justica-condena-grupo-empresarial-e-ex-prefeito-do-oeste-na-operacao-patrola-3
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suficientes a definição das seguintes especificações para cada tipo de 

máquinas: 

a) Retroescavadeira: potência, peso operacional mínimo, turbinada ou 

aspirada, volume mínimo de caçamba dianteira, volume mínimo de 

caçamba do braço de escavação, tipo de tração (4X2 ou 4X4); (...) 

4) Sempre que necessária a restrição a alguma especificação técnica ou 

dimensão, deve estar justificado expressamente o motivo de acordo com 

a realidade local, não sendo admissíveis exigências que não atendam ao 

interesse público, pois as diversas marcas concorrentes, mesmo com 

algumas especificações distintas, apresentam desempenho semelhante, 

suficiente para o serviço de uma Prefeitura Municipal. São exemplos de 

exigências impertinentes para cada tipo de máquina: (...) 

a) Retroescavadeira, pá carregadeira e escavadeira hidráulica: tipo de 

transmissão (se hidrostática ou power shift), basculamento por 

determinado número de cilindros, limites mínimos e máximos para a 

vazão ou pressão do sistema hidráulico, força de desagregação, número 

de módulos de trabalho, força mínima ou máxima de tração, número de 

cilindros do motor, tamanho máximo ou mínimo do reservatório de 

combustível; (...)” 

 

19. Abordando a Nota Técnica referida, em sessão de julgamento recente, 

o TCU lavrou o Acórdão nº 214/2020, endossando sua aplicabilidade e pertinência e no afã de 

fundamentar anulação de licitações que apresentem despropositadamente exigências 

técnicas irrelevantes ou que tentem, por via oblíqua, direcionar certames. Vejamos o excerto: 

 

(...) “37. Por oportuno cabe destacar que consta nos autos a Nota Técnica do 

Centro de Apoio Operacional da Moralidade Administrativa (CMA) e do 

grupo especial anticorrupção (GEAC) 2/2017, do Ministério Público de Santa 

Catarina, que orienta aos promotores de justiça com atuação na área de 

Moralidade Administrativa no sentido de que, para a compra de máquinas 

pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as características 

                                                                                                                                                                                          
4 Cópia anexa. 
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básicas do equipamento. E ainda delimita que, no caso de pá carregadeira, 

especifique somente potência mínima, peso operacional mínimo, volume 

mínimo da caçamba e dimensão mínima da sapata. (...)”. 

20. Por fim e diante disso tudo, recomendamos que, em defesa da maior 

competitividade e ampliação da disputa, que seja retificado o edital de licitação para 

redimensionar as exigências citadas que eliminam indevidamente a competividade, 

franqueando, pelo menos, a possibilidade de que as marcas/modelos apresentados em 

planilha no corpo desta peça possam participar, se desejarem. Seguem as recomendações: 

 

(i) - VELOCIDADE DESLOCAMENTO MINIMO DE 35 KM/H;  

(ii) - CAPACIDADE TANQUE COMBUSTÍVEL MINIMO DE 130 LITROS; 

(iii) - DISTÂNCIA MÁXIMA ENTRE EIXOS ATÉ 2.210 MM; 

(iv) BATERIA MÍNIMO DE 95 Ah; 

(v) ALTERNADOR MÍNIMO DE 95 A. 

 

21. Acatando estas pequenas propostas de alteração, esta Prefeitura 

Municipal estaria passando o certame de um número ínfimo de aptos a participar, para a 

possível participação de, no mínimo, 09 (nove) interessados, o que ampliaria sobremaneira a 

disputa e, ao final, traduzir-se-ia em aquisição do item por um preço muito mais competitivo. 

 

III- DOS PEDIDOS: 

 

Diante do exposto, REQUER o seguinte: 

 

a) que seja permitida no edital a possibilidade de participação de outros 

fabricantes, retirando ou substituindo a(s) exigência(s) técnica(s) que involuntariamente 

direcionam e até eliminam a disputa, conforme sugestão, com a finalidade principal de 

possibilitar uma maior competitividade ampliando a disputa, definindo e publicando nova 

data para a realização do certame, conforme os permissivos legais apontados nesta 

impugnação; 

 

b) que seja resguardado, ainda, o direito de participação regular da 
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licitante no processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão, caso a presente 

impugnação não seja decidida até a data marcada para o recebimento das propostas.  

 

 

 

De Contagem/MG para Eugenópolis/MG, 24 de Maio de 2.024. 
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